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PORTARIA Nº 2.379, DE 4 DE SETEMBRO DE 2020

Prorroga habilitações de leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar para atendimento exclusivo dos
pacientes da COVID-19 e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado de São
Paulo e Município de Taubaté.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do Corona vírus (COVID-19) responsável pelo surto de 2019;
Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos

de Identificação Transferências federais de recursos da saúde;
Considerando a Portaria nº 510/SAES/MS, de 16 de junho de 2020, que inclui leito e habilitação de Suporte Ventilatório Pulmonar no CNES e procedimentos de diárias na Tabela

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19;
Considerando a Portaria nº 1.862/GM/MS, de 29 de julho de 2020, que altera a Portaria nº 1.521/GM/MS, de 15 de junho de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de Suporte

Ventilatório Pulmonar, para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19;
Considerando a Portaria nº 1.863/GM/MS, de 29 de julho de 2020, que altera a Portaria nº 1.514/GM/MS, de 15 de junho de 2020, que define os critérios técnicos para a

implantação de Unidade de Saúde Temporária para assistência hospitalar - HOSPITAL DE CAMPANHA - voltadas para os atendimentos aos pacientes no âmbito da emergência pela pandemia
da COVID-19;

Considerando a Portaria nº 2.011/GM/MS, de 7 de agosto de 2020, que habilita leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19
no Município de Taubaté/SP; e

Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar - Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência
(CGAHD/DAHU/SAES/MS), constante no NUP-SEI nº 25000.121916/2020-85, resolve:

Art. 1º Ficam prorrogadas, excepcionalmente pelo prazo de 30 (trinta) dias, as habilitações dos leitos de suporte ventilatório pulmonar - COVID-19, dos estabelecimentos descritos
no anexo a esta Portaria.

Parágrafo único O período de 30 (trinta) dias será contado a partir da data de expiração dos 30 dias das habilitações dos leitos constantes das Portarias citadas no anexo,
referentes à competência setembro/2020. Finalizada a situação de emergência de saúde pública, de importância internacional decorrente do Corona vírus (COVID-19), nos termos do art.
4º, § 1º, da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, essas habilitações poderão ser encerradas a qualquer tempo.

Art. 2º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado de
São Paulo e Município de Taubaté, em parcela única, no montante de R$ 287.232,00 (duzentos e oitenta e sete mil e duzentos e trinta e dois reais).

Parágrafo único. O recurso disponibilizado no caput equivale ao período de 30 (trinta) dias.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Municipal de Saúde de Taubaté, IBGE

355410, em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500

- Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Plano Orçamentário CV70 - Medida Provisória nº 967, de 19 de maio de
2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

.

UF
IBGE

MUNICÍPIO
ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA

SAIPS
CÓDIGO , TIPO E DESCRIÇÃO DA

H A B I L I T AÇ ÃO
PORTARIA DE HABILITAÇÃO TOTAL DE

Nº LEITOS
V A LO R

. SP 355410 T AU BAT E HOSPITAL MUNICIPAL UNIVERSITARIO
DE TAUBATE 2749319 MUNICIPAL 126034 28.06 - LEITOS DE SUPORTE

VENTILATORIO PULMONAR - COVID-19
PORTARIA Nº 2.011/GM/MS, DE 7
DE AGOSTO DE 2020

10 R$
143.616,00

. HOSPITAL DE CAMPANHA COVID 19
MUNICIPIO DE TAUBATE

133272 126038 10 R$
143.616,00

. T OT A L 20 R$
287.232,00

DESPACHO Nº 85/2020

Ref. Processo Administrativo: 25000.177947/2019-57
Interessado: Comunidade de Recuperação Nova Vida-SP
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos de mérito e de fato apresentados na NOTA TÉCNICA Nº 77/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, bem
como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos termos do PARECER nº 00809/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e respectivos Despachos de aprovação, e NEGO PROVIMENTO
ao recurso administrativo interposto pela Entidade acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo da Portaria nº 2.290/GM/MS, de 27 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 166, de 28 de agosto de 2020, Seção 1, página 364,
Onde se lê:

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

PORTARIA DE HABILITAÇÃO Nº DE LEITOS A
PRORROGAR

V A LO R

. MS 500660 PONTA PORÃ HOSPITAL REGIONAL DR JOSÉ DE
SIMONE NETTO

2651610 MUNICIPAL UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

PORTARIA Nº 1.375/GM/MS,
DE 20/05/2020

10 R$ 480.000,00

Leia-se:

ANEXO

.

UF
IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA

H A B I L I T AÇ ÃO
PORTARIA DE HABILITAÇÃO Nº DE LEITOS A

PRORROGAR
V A LO R

.

MS
500000 PONTA PORÃ HOSPITAL REGIONAL DR JOSÉ DE SIMONE

NETTO
2651610 ES T A D U A L UTI ADULTO II - COVID-

19
26.12 - UTI ADULTO II - COVID-19 PORTARIA Nº 1.375/GM/MS, DE

20/05/2020
10 R$ 480.000,00

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA Nº 14, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Aprova os protocolos clínicos e diretrizes
terapêuticas da Artrite Reumatoide e da Artrite
Idiopática Juvenil

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE e o SECRETÁRIO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, no uso de suas
atribuições,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros sobre a Artrite
Reumatoide e a Artrite Idiopática Juvenil no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico,
tratamento e acompanhamento dos indivíduos com estas doenças;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são resultado
de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos parâmetros de
qualidade e precisão de indicação;

Considerando os registros de deliberação nº 504/2020 e 543/2020 e os
relatórios de recomendação nº 513 - Fevereiro/2020 e nº 551 - Agosto/2020 da Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), a atualização da busca e
avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e Incorporação
de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do Departamento de Assistência
Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de Atenção
Especializada e Temática (DAET/SAES/MS), resolvem:

Art. 1º Ficam aprovados o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Artrite
Reumatoide e o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas -Artrite Idiopática Juvenil.

Parágrafo único. Os protocolos objeto deste artigo, que contêm o conceito
geral da Artrite Reumatoide e da Artrite Idiopática Juvenil, critérios de diagnóstico, critérios
de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação,
disponíveis no sítio http://portalms.saude.gov.br/protocolos-e-diretrizes, são de caráter
nacional e devem ser utilizados pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento
dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável legal,
dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento ou
medicamento preconizados para o tratamento da Artrite Reumatoide e Artrite Idiopática
Juvenil.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme a sua
competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com essas doenças
em todas as etapas descritas nos Anexos desta Portaria, disponíveis no sítio citado no
parágrafo único do art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Talita Holanda
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